
CIDADE DE GUARULHOS 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

PUBLICAÇÃO DA PORTARIA - SE/SE00.10

Guarulhos, 05 de abril de 2024.
Portaria nº 068/2024 – SE

Em 5 de abril de 2024.
 
ALEX VITERALE DE SOUSA, Secretário de Educação, no uso de suas atribuições conferidas
pelo Artigo 206, inciso II, alíneas “e” e “j”, da Lei Municipal nº 7.550/2017,
 
RESOLVE:
 
1 – DELEGAR, ao/à Titular do cargo de Diretor/a do Departamento de Gestão de Espaços
Educacionais – SESE15, as atribuições e competências relativas às análises e deliberações de
solicitações de cessão de espaços educacionais, nos termos do Artigo 219, inciso II, do Decreto
Municipal nº 39.419/2022, bem como solicitações de remissão de preço público referentes à
utilização de espaços públicos afetos à Secretaria de Educação, nas hipóteses previstas no Artigo
4º, § 5º, do Decreto Municipal nº 38.943/2022.
 
2 – A presente portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário, em
especial a Portaria nº 048/2023-SE.
 
 
 
 

ALEX VITERALE DE SOUSA
Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Alex Viterale de Sousa, Secretário de Educação,
em 05/04/2024, às 16:05, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://www.trf4.jus.br/trf4/processos/verifica.php informando o código verificador 0420264 e o
código CRC A4846C68.
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